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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

O MUNICIPIO DE ABAETETUBA/PA, através da Secretaria Munícipal
de Meio Ambiente, pretende, com base na Lei Federal no 14.13312021, do
Decreto Federal n0 11 .24612022 formalizar a, Contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e
hígienização de veículos leves, visando atender as necessidades do Fundo
l r. '^;^;Aâl .J^ n il^l^ 
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da secretaria Municipal de Meio Ambiente de Abaetetuba - SEMEIA .Cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo de
Referência.
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MENOR PREçO POR ITEM, considerando o fornecimento do produto/serviço,
de forma parcelada pela Unidade Requisitante.

2.2. A detalhamento do objeto está especificada conforme tabela referência,
componente deste Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da
Secr etaria [vi u n ici pai cie Ív'i ei o Arti:ierrie.

3, DETALHAMENTO DO OBJETO
3.1 O objeto do presente termo de referência é a CONTRATAçÃO Oe

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E HIGIENIZAçÃO DE VEÍCULOS
LEVES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBAIPA, visando atender as demandas da
Seureiaria irfiunicipai de Íuieio Ârni.rierrte rie ÀiJaeietuba - SEiliEiÂ, uuiau
especificaÇões qerais. descricão dos itens e ouantitativos encontram-se
diqpostos na tabela abaixo:

enesreçÃo DE sERVtços oe rueruurrnçÃo
pREvENTIvA E coRRETtvA, LAvAGEM e HrerrrutzaçÃo

or vrÍcutos LEvEs, vtsANDo ATENDER As
NECESSIDADES DO IUNDO MUNICIPAT DE MEIO

AMBIENTE DE ABAETETUBA/PA.

PREçOS OBTIDOST EANCO DE PREçOS CNPJ:07.797.9671OO0L-95

oRGÃo TDENTtFtcAÇÃo/ vALoR ururrÁRto PREçO

wrÉoro

I I I lrorAllrorAllrorArI I I I DE luonnlxona
I I I lxonalrurrvsloosrul rrEM lounlururlr,rrlrsl nL lveÍcu,l I Nr. I D. I Ar I Nos I Los
I I I I POR I 10 IEM12
I I I lvrículvriculrvrrseI I I ltoslrosls

oa394.4s2lOt
88-19 -

wtrtrttstÉRto
DA DEFESA I

Comando do
Exército I

Comando
Militardo Sul I

5a Região
Militar I

1438íigada de
lnfantaria

ruururcípro oe
MARCOS

PARENTE/PI

7s987

wtuwtcípto or
MINISTRO

ANDREAZZA/RO

69129

PRE

ço
ruÉ

Dto
Pl
ITE

M

PREç

o
ruÉor
aPl
ITEM
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

§ECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

CU'DANDO DE TOOAS

VEICULOS

LEVES -

sERVÍçOS

DE

FUNILARIA

E

I ÂNTFRNA

Rs

186,
11

Rs

44.66
6 4íl

Rs r.s4,33 R§ 196,00 R$ 208,00

Bairro Mutirão -Abaetetuba - Pará - Brasil
E-mail: semeia@abaetetuba.pa.gov. br

GEM COM

FORNECIME

NTO DE

MATERIAT

N
I ITEM

qUA

NT.

UNI

D.

TOTAL

DE

HORA

MENS

At
POR

vrícu
LOS

TOTAT

HORA

MENS

AL
NOS

10
veícu

LOS

TOTAL

HORA

DOS

vrícu
LOS

EM 12

MESE

s

7s.687.9s4l00
01-13 -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PAULA

FREITAS PR

NsPrêgão:7720
23

UASG:987753

09.606.256/000
L-L1,.

rutrursrÉnro oa
DEFESA I

Comando do
Exército I

Comando
Militarda

Amazônia | 12ê

Região Militar I

Parque Regional

de
Manutenção/12
NePregão:42023

09.606.2s61000
L.LL -

MINISTÉRIO DA

DEFESA I

Comando do
Exército I

Comando
Militarda

Amazônia | 12a

Região Militar I

Parque Regional
de

Manutenção/12
NsPregão:42023

UASG:160021

PRE

ço
MÉ

Dto
Pl
ITE

M

PREç

o
MÉDI
oPl
ITEM

2

VEICULOS

LEVES -
sERVrÇOS

DE

PINTURA

coM
FORNECIME

NTO DE

MATERIAL

3
HO

RA
5 15 180 Rs 110,00 R$ 1s0,00 Rs 160,00

R$

140,
00

Rs

25.20
0,00

N
I ITEM QUA

NT.
UNI
D.

TOTAI
DE

HORA

MENS

AL

POR

VEíCU

ros

TOTAL

HORA

MENS

AL

N05
10

VEíCU

LOS

TOTAL

HORA

DOS

VEíCU

tos
EM 12

MESE

s

MINISTÉRIO

DA DEFESA I
Comando do

Exército I

Comando
Militar da
Amazônia

| 2eGrupament
ode

Engenharia de
ConstÍução I

TsBatalhão de
Engênharia de

ConsÜução
NePregão:2820

23

UASG:160001

09.s90.08s/000
1-80 -

MINISTÉRIO DA

DEFESA I

Comando do
Exército I

Comando
Militardo

Nordeste | 7q

Região

Militar/7a
Divisão de
Exército I

TsBatalhão de
Engenharia de

Combate
NePregão:42023

UASG:160343

08.943.227100O
1-82 - Prefeitura

Municipal de
Conceição

247786

PRE

ço
MÉ
Dto
P/
ITE

M

PREç

o
MÉDI
oPl
ITEM

@AP,| S§itrrrí-." üAÕ 5C
Rua ManoeldeAbreu, No 1756,

Contato: (91) 98S00-A792 
|

Motorizada I

23sBatalhão
de lnfantaria

NePregâo:1620
23

UASG:160440

L 5
HO

RA
4 20 240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

3

vEtcuLos
LEVES

sERVrçOS

MEcÂNrco
s, coM
FORNECIME

NTO DE

PECAS

5
I'to
RA

5 25 300 R$ 267,30 R$ 248,33 Rs 255,00
R$

256,
88

Rs

77.06
4,00

N
I ITEM

QUA
NT,

UNI

o.

TOTAL

DE

HORA

MENS

AL
POR

vrícu
LOS

TOTAT

HORA

MENS

AI
NOS

10

vrícu
LOS

TOTAT

HORA

DOS

vrícu
LOS

EM 12

MESE

s

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

sÃo BENTo
NsPregão:6420

23
UASG:982179

00.394.4s2/018
8-19 -

nnnttsrÉRto oa
DEFESA I

Comando do
Exército I

Comando
Militardo Sul I

5a Região

Militar l
14!Brigada de

lnfantaria
MotoÍizada I

23sBatalhão de
lnÍantaria

NePíêgão:16202

3

UASG:1602140

MUNICíPIO DE

MARCOS

PARENTE/PI

75987

PRE

ço
MÉ

Dro
Pl
ITE

M

PREç

o
uÉor
aPl
ITEM

4

vEtcuLos
LEVES

sERVrçOS

NA PARTE

ELÉTRICA

EM GERAL

5
HO

RA
10 30 360 R$ 143,33 Rs 174,80 Rs 211,00

Rs

t76,
38

R$

63.49
6,80

N
I ITEM

qUA

NT.

UNI

D.

TOTAL

DE

HORA

MENS

At
POR

vEícu
ros

TOTAL

HORA

MENS

AL

NOS

10

VEíCU

LOS

TOTAL

HORA

DOS

VEícU

[os
EML2
MESE

s

18.6s9.334/00
oL-37 -

Prefeitura
Municipal de

Cãmpo
Belo/MG

NePrêgão:1282
o23

UA56:984223

MUNICIPIO DE

GUARIBA

28-2024-
GUARIBA.SP.

MUNICIPIODEG

UARIBA.
PREGÃOETETRÔ

Ntco

MUNICIPIO DE

GUARIBA

L0-2024-
GUARIBA-SP-

MUNICIPIODEG

UARIBA.
PREGÃOELETRÔ

Nrco

PRE

ço
MÉ

Dto
Pl
ITE

M

PREç

o
MÉDI

oP/
ITEM

5

VEICULOS

LEVES

sERVrçOS

RETIFICA

coM
FORNECIME

NTO DE

PECAS

3
HO

RA
10 30 360 R$ 120,00 R$ 2s0,00 R$ 220,00

R$

196,
67

Rs

70,80
1,20

N
I ITEM

qUA
NT.

UNI

D,

TOTAT

DE

HORA

MENS

AL
POR

vrícu
LOS

TOTAL

HORA

MENS

AL
NOS

10
vEícU

LOS

TOTAL

HORA

DOS

vrícu
LOS

EML2
MESE

s

COMANDO DA

MARTNHAISER

VICO DE

VETERANOS E

PENSIONISTAS

DA MARINH
Dispensa

deLicitação
Ne682/2023

UASG:764200

PREFEITURA

MUNICIPAT DE

SÃO BENTo

NePregão:64202
3

UASG:982179

09.590.08s/000
1-80 -

MINISTÉRIO DA

DEFESA I

Comando do
Exército I

Comando
MilitâÍdo

Nordeste | 7ê

Região

Militat/74
Divisão de
Exército I

TsBatalhão de

PRE

ço
MÉ
Dro
P/
ITE

M

PREç

o
MÉDI
oPl
ITEM

Rua ManoeldeAbreu, N" 1756,
Contato; (91 ) 9S800-0792 

|

Bairro Mutirão -Abaetetuba - Pará - Brasil
E-mail : semeia@abaetetuba.pa.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

Engenharia de
Combate

NePÍegão:42023
UASG:160343

6

vEtcutos
TEVES

sERVrçOS

DE

ALINHAME
NTO

3
HO

RA
5 15 180 R§ 120,00 Rs 129,00 R$ 15s,00

R$

134,
67

R$

24.24
0,60

N
I ITEM

qUA

NT.

UNI

D.

TOTAL

DE

HORA

MENS

AL

POR

VEíCU

LOS

TOTAT

HORA

MENS

AL
NOS

10

VEíCU

ros

TOTAL

HORA

DOS

VEÍCU

LOS

EM 12

MESE

s

COMANDO DA

MARTNHAICAP

ITANIA
FLUVIAL DE

GOIÁS

Dispensa
deLicítâção
Ne7312023

UASG:787330

Serviço
Autônomo de
Água e Esgoto
de Paraíso das

Águas
s92

MUNICíPIO DE

MARCOS

PARENTE/PI

75947

PRE

ço
MÉ

Dto
Pl
ITE

M

PREç

o
MÉDI
oP/
ITEM

7

VEíCULOS

LEVES

sERVrçOS

DE

BALANCEA

MENTO

3
HO
RA

5 15 180 Rs 120,00 Rs 120,00 R5 132,00
R$

L24,
00

R$

22.32
0,00

N
e

ITEM
QUA
NT,

UNI

D.

TOTAT

DE

HORA

MENS

AL

POR

VEícU

LOS

TOTAL

HORA

MENS

AL

NOS

10

VEícU

LOS

TOTAL

HORA

DOS

VEíCU

LOS

EM 12

MESE

s

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SÃo BENTo

NePregão:6420
23

UASG:982179

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SÃO BENTO

NePregão:64202

3

UASGr9821.79

MUNICIPIO DE

TATUI

4663456400018
7-L-00024L-

2424

PRE

ço
MÉ

Dto
Pl
ITE

M

PREç

o
MÉDI
oPl
ITEM

I

VEíCULOS

LEVES

TROCAS DE

OLEO E

FITTRO

5
HO

RA
3 15 180 Rs 143,33 Rs 129,00 R5 109,17

Rs

727,
L7

Rs

22.89

0,60

N
I ITEM

qUA

NT.

UNI

D.

TOTAL

DE

HORA

MENS

AL
POR

VEíCU

LOS

TOTAL

HORA

MENS

AL
NOS

10

VEíCU

LOS

TOTAL

HORA

DOS

VEíCU

LOS

EM 12

MESE

s

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SÃo BENTo

NsPregãor8220
23

UASG:982179

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SÃO BENTO

NePregão:64202
3

UASG:982179

MUNICIPIO DE

ARROIO TRINTA

oooT-2024-PE-
ARROIOTRINTA-

sc-
MUNICIPIODE

ARROIOTRINTA.

PREGÃOELETRÔ

Ntco

PRE

ço
MÉ

Dto
P/
ITE

M

PREÇ

o
MÉDI

oPl
ITEM

I

LEVES

MANUNTÉ
NçÃO E

AJUSTES DE

sERVrçOS

DE FREIO

3
HO

RA
5 15 180 R$ 129,00 R$ 129,00 R$ 119,34

Rs

t25,
78

RS

22.64
o,4a

Rua ManoeldeAbreu, Nó 1756, Bairro Mutirão -Abaetetuba - pará - Brasil
Contato: (91 ) 98800-A792 | E-mait: semeia@abaetetuba.pa.gov.br

@AgP u+§ir*ir,* agÕ Es



O§-HMElA
ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

@A§P kS§i*u,r ,,. tA* 50
Rua Manoel de Abreu, Nô 1756, Bairro Mutirão - Abaetetuba - pará - Brasil
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--PREFEITURA DE

CUIDANDO DE TODOS

N
I ITEM

qUA

NT.

UNI

D.

TOTAL

DE

HORA
MENS

AL

POR

ve ícu
LOS

TOTAI.

HORA

MENS

AL
NOS

10

vrícu
LOS

TOTAI-

HORA

DOS

vsícu
LOS

EM 12

MESE

S

09.s7s.s4u00
02-01 -

rutrgtsrÉnro
DA DEFESA I

Comando do
Exército I

Departamento
de Educação e

Cultura do
ExéÍcito I

Diretoria de
Formação e

Apêrfeiçoamen
to I Escola de
Sargentos das

Armas
NePÍegão:3720

23
UASG:160129

09.575.54U000
2-0L -

rurrutsrÉRro on
DEFESA I

Comando do
Exército I

Departamento
de Educação e

Cultura do
Exército I

Diretoria de
Formação e

Aperfeiçoament
o I Escola de
Sargentos das

Armas
NsPrêgão:37202

3

UASG:160129

09,575.s4u000
2-OL -

n,trrurstÉRto oa
DETESA I

Comando do
Exército I

Departamento
de

Educação e

Cultura do
Exércíto I

Diretoria de

Formação e

Aperfeiçoament
o I Escola de

§argentos das

AÍmas
NPPregão:37202

3

UASG:160129

PRE

ço
wrÉ

Dro
Pl
ITE

M

PREç

o
utÉor
oPl
ITEM

1

0

VEícULos
LEVES

SISTEMA DE

ARREFECIM

ENTO

3
HO

RA
5 15 180 R$ 89,01 RS so,oo Rs 88,00

Rs

89,0
0

R$

16.02
0,00

N
I ITEM QUA

NÍ,
UNI

D.

TOTAL

DE

HORA

MENS

AL
POR

vrícu
LOS

TOTAL

HORA

MENS

AL

NOS

10
ve ícu

LOS

TOTAT

HORA

DOS

vrícu
LOS

EM 12

MESE

s

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ENGENHEIRO

sELrnÃo
NsPregão:8520

23
UASG:987547

INSTITUTO

FEDERAT DE

EDUCACAO,

CIENCIA E

TECNOLOGIA DE

SAO PAUIO
1088259400016

5-1-000146-
2023

INSTITUTO

FEDERAL DE

EDUCACAO,

CIENCIA E

TECNOLOGIA DE

SAO PAULO

1088259400016
5-1-000146-

2023

PRE

Ço
MÉ

Dro
Pl
ITE

M

PREç

o
vrÉor
oPl
ITEM

L

L

VEICULOS

TEVES _

sERVrçOS

DE

MANUTENç
Ão en
coNDrctoN
ADO COM

REPosrçÃo
DE PECAS

5
HO

RA
5 25 300 R$ 14o,oo R5 198,00 Rs 198,00

Rs

178,
67

R$

53.60
1,00

N
I ITEM

QUA
NT,

UNI

D,

TOTAL

DE

HORA
MENS

At
POR

vrícu
tos

TOTAL

HORA

MENS
At

NOS

10

vrícu
LOS

TOTAL

HORA

DOS

ve ícu
LOS

EM 1.2

MESE

S

MUNICIPIO DE

MACHADINHO
D,OESTE

22855L42004t
73-1-000015-

2024

ESTRELA DO
NORTE CÂMARA

MUNICIPAL
250054480001.2

9-1-000021-
2024

PREFEITURA

MUNICIPAT DE

PEDRO

GOMES/MS
ooo19723

PRE

ço
vrÉ

Dro
P/
ITE

M

PREç

o
nnÉor

oPl
ITEM

L

2

VEICULOS

LEVES -
sERVrçOS

DE

TAVAGEM

GERAL

5
HO

RA
5 25 300 R$ 73,20 R$ 60,00 Rs 60,00

Rs

64,4
0

Rs

t9.32
0,00
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N
q ITEM

QUA
NT.

UNI

D,

TOTAT

DE

HORA

MENS

AL

POR

VEíCU

ros

TOTAL

HORA

MENS

AL

NOS

10
VEíCU

ros

TOTAT

HORA

DOS

VEíCU

LO5

EM 12

MESE

s

MUNICíPIO DE

GOIOERE

NsPregão:1108

2023
UASG:451481

01.616.4s8l000
t-32 -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

sÃo JosÉ DA

BARRA

NePrêgão:34202
3

UASG:980724

MUNICIPIO DE

CARMO DA

MATA
022-2024-
CARMO

DAMATA.MG.
MUNICIPIODE

CARMODA

MATA-
PREGÃOELETRÔ

Ntco

PRE

ço
MÉ

Dto
Pl
ITE

M

PREç

o
MÉDI
oPl
ITEM

1

3

VEICULOS

LEVES -
sERVrçOS

DE

LAVAGEM

SIMPLES

5
HO

RA
5 25 300 R$ 71,49 R$ 70,00 Rs 120,7s

Rs

87,4
1

Rs

26.22
3,00

VALOR TOTAL
R$

488.484,00

9,1.í Os bens/serviços objeto desta contrataÇão são caracterizados como
comuns, Gonforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

9.í.1 O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do
contrato, até 30/1212024, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
9.1.1 O conirato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relação à vigência da contratação.

4. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA
coNTRATAÇÃO

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantítativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4.2. O objeto da contratação está em consonância com o compromisso da
Gestão Municipal em oferecer condições seguras de trabalho, através de
uma frota bem manutenida, evitando a ociosidade da frota e a suspensão
da cadeia logística da Secretaria.

5, DESCRIÇÃO ON SOLUçÃO GOMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIF|CAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.
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6. REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO

6.1.o requisito básico para a Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e higienização de
veículos leves, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Meio
Ambiente de AbaetetubaiPA e da SEMEIA. E que ela seja qualificada, licenciada
e/ou autorizada, tendo total competência para o fornecimento.

6.2 A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento da
população de Abaetetuba, deve-se estar apta a exercer a atividade
comercial, e estar de acordo com os critérios previamente estabelecidos pelo
eCntfatantq!!*çalizanãn nrinninalr-nanfa nr ranfn a.

t.

6.2.1 Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiarrr rru Guia iiaciorrai rje üorriraiaçries Susieniáveis.

Materiais - com material recíclado, biodegradável, atóxíco, com material
proveniente de reflorestamento.

^- 
:,^Í^,--*^.--t-* -t- -.*,-?^ -_t-_^:.- : _t:-.- ^^i^=_ -t* 

^ 
-!,-^:.-:-f.-**ã^ a-. -t^^ -_\-.r§ lllttilt $Dclu\rs tltivtitau \,r.Ivrrctl (r ulsp\rütvaú üo11úil-iiiaisii-AÇãü iúüâS ão

condiçÕes indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

9.2.2 S u bcsnt:.atação:

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 O prazo de entrega do serviço solicitado e de í0 dias úteis contados da data

do (a) pedido e na quantidade demandada pela secretaria contratante.

7.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos
2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja anatrsaoo, ressatvaCIas sttuaçoes oe caso lortutto e força mator.
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7.2.3 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega
não poderá ser inferior a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante.

7.3 Garantia, manutenção e assistência técnica:

7.3.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

8. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fÍelmente pelas partes, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcíal.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pei«.r terrrpo corÍesponderrie, arroiadas iais cirçurrsiârrcias rrrecjiarríe
simples apostila.

8.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escríto sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

,-^ J^ _ ^t^r-a*:^ ^^^^ J:-*üç v LtüL, \rt; ItlEttüqyçtII (rtrElrwtllvcl pçUgl (iiroç tilIt.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Q Ã AnÁo a aooina{rrra r{a nanÍra*a nrr inotrrrmanla aarrirratan{a a Áraãn nrr, rHvv s vvvr! vv vvrrrrutv vq rrrvLrvrrrrjrirv vnviruiviiiv, v vi:,ev vu

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalízação, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do prano
eomnlementar de êxêer reão da ennfratacla. orrando horrver, clo métndo rje
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização:

8.6. A execucão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
físcal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de
2021, art.. fi7. caout).

F!sce!lzaçãc Téen!ce:
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8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Admínistração. (Decreto
no 11 .246, de 2022, art. 22, Yl).

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com
a descrição tio que íor necessário para a reguiarização das íaitas ou cios
defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, {t. 117, §1o, e Decreto no
11.246, de 2O22, art.22.11\:

8.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
cjeterminando prazo para a correção. (úecreío n" ii.2.t6,ÇLe2ú22, arí,22,
il r);

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
..!4--*^^-^..^^*^lA..;^^.*^^'''.^J^1^-^*-.l:J-^^^-^..Á
ultlcrP€airÜlirlll ÕLlcl vvlllyI,L§rllrrtcl, P<rlla gLllÊ €l\IwLçi ct.: tttçl\lttlqo rrúúúúocrttcrÕ §,

saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11,246, de 2022, art.22.lV).

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizat a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunícará o fato
lmgdiatgmanfa an naefnr r{a nnnfrofn /['\anraf^ .,:o 14,.24e , dg 2022. e*.22.
V)

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
rennvacão temnestiva orr à nrôrronâcão contratual íDer:reto no 11 246 de
2022. arl.22,Yll).

Fiscalização Administrativa:

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutencão das condicões
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento e termos adítivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso
necessário (Art,23, le ll, do Decreto no 11.246,de2022).

8.8.1, Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
adminístrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
pr^oviclênclae çahívçis, qr_ranc{o r_rltral:assa!. a sLta çompqtêncla; (Decr.eto
no 11.246, de 2A22. art. 23. lY).
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Gestor do Contrato:

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os regístros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prortogações cortiraiuais, eiairolando reiaiório GorTr visias à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022,
art. 21, lV).

a 4a 
^ 

-1a+-* J^ ^-.^+*^r- ^^^,*^--1- -*A ^ ^-^.-.,t-^^ã^ -t^- -^*J:-ã^- -t-u. I v. \-, Yç;ÜLvl \r\., v\,I lU clLv cruL,il I lyclt il tclt (a Ér I I tal tLIL(:l tyqw \ICli, v\,,t tuiyÚÚs úu
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto no 11.246, de 2A22. art. 21. tlt).

8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de
?-"O22. art 21" ll\

8.12. O gestor do contrato emitírá documento comprobatorio da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprímento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execuÇão contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vill).

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sattções, a ser cortduzicio peia cornissão cje que traia u art. i56 da Lei rr3
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, X).

8.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabílidade, com vistas
a ierttSrestiva lertovação ou trrorÍugaçãu ct-rrriratuai. (Decleto rr' i i.246, cie
2022, art.22,Vll).

I 15 O aestor do enntrato clerrerá elahorará relatório final eom infnrmaeôes
sobre a cCInsecução dos objetivos que tenham justificado a contratação
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e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, ari.21,vr).

9. CR|TÉR|OS DE MED|ÇÃO E DE PAGAMENTO

9.í Recebimento do Objeto

9.1.1 Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria,
constante na ordem de compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivaierrie, peio (a) respurrsávei peio aconrparrirarrrerrio e íiscaiizaçáo uet
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2.1 os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
inclusíve antes do recebimento provísório, quando em desacordo com as
especiíicações çortsiatties no Terrno de R,eíerêrrcia e na 6rruposia,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

^ ^ 4 ,1 .-^.^^L:*^.^a^ J^ri".iÁ;'.^ ^----^-Á ^^ -r^ r.\r: /^;'^^^\ J:^^ .,"a^:-v.u. I \./ l§rv\;vlltl\.lltv \lr.llllltlv\.l wvvtiçiq iiú piiiz-ú ü§, vü (üilrüüi üi&S ur,;ro, er

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcíonalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

s.4.1

9.2.1

9.2 Da liquidação:

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidâção, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, s3:
da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7712022,

o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçÕes
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2.2
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9.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) üs ciacicls tjo corrirato e do órgãu contraiante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

?\ 
^ 
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cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9,2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei no 14.133, de 2021.

9,2.6 AAdministração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razãa que impeça a participação em ricitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

v.2.7 üonstaiancjo-se, junto ao uiüaÊ, a siiuação rie irreguiaritiacie cjo
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sítuação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vê2,
por igual período, a critério do contratante.

9.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagannentc a ser efetuadc, pe:-e que se.ian,: ecicnedcs es meies
pertinentes e necessáríos para garantir o recebimento de seus
créditos.
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9.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

9.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
calro o eoniratado rrão reguiarize sua siiuação junto ao SiCnF.

9.3 Forma de pagamento:

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem de serviço para pagamento.

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

9.3.4 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento

9.4Prazo para pagamento:

t\ a.4 
^ ^^-.^--^*1^ ^--A *^__Í:_-J_ ^-- ,-^.^:^ -I^ --J-*- .!^ --.*.:^^ü'-. I V Pq!|drllllrltt\J §çlo rÇd[4quu Pvr rrrçrv !r§; vlvstll v§i irçtvtyv, tts

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.4.2 o pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da
liquidação da despesa, nos termo do inciso ll do art. To, da lnstrução
Nlcrnr:ativa SEGES/ltlE no 77. de 2022.

9.4.3 A Administração Municípal poderá deduzir do montante a pagar os
valores corrêsoondentes a multas ou indenizacões devidas oela
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contratada, nos termos do § 40 do art. 80 lnstrução Normativa
SEGES/ME no 77, de 2022.

9.4.4 Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a
empresa estiver pendente de qualquer obrigação financeira e/ou
r"iúuuirrÉirtai, r.ieveilüú ápiÉsuiriái juiriarireirtc üuin a ía'iuia dD
ceftidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais,
Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à
alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de
pagamento, conforme disposto no art. 80 da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 77, de 2022.

í0. FoRMA E CRITÉROS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

í0.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

i. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LlclrAÇÃo, na modalidade pREGÃo, sob a forma ELETRôNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO.

10.2 Forma de fornecimento

10.2.1 O fornecimento do objeto será integral.

í0.3 Exigências de habilitação

10.3.1 Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do
futuro lnstrumento Convocatório, alem da documentação de Habilitação
JurÍdica, Fiscal e Econômica e Financeira, as segui.lrtes exigências de
qualificação técnica:

ii.Comprovação de aptidão para o fornecimento em características,
quantidades e prazos, mediante a apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa juridica de direito público ou privado, que
comprove(m) que a empresa fornece ou forneceu, satisfatoriamente,
*^+^-i^i^ /^-^J' ,+^^ r^ê! .iÉ^*^^*^a ^^*^^{ír '^i^ ^^.. À^. ,At^^ ^^h^râh*^^I I rqlvl lqls, yl vvutvorvyulyqr r rvr r!vú vvr r rpqrt yvta vvt r i qqvUiUó Uiii rgrqr ltvo
desta licitação.

11 DA REFENÊT.ICIE DE PREçO DE MERCADO ESTIMADO PARA A
CoNTRATAçÃO DO OBJETO:
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1í.í MÉToDo DE PESQUISA: lnformamos que a pesquisa de preços foi
realizada na plataforma Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br)
contratado pela Prefeitura Municipal. Caber frisar que este tipo de cotação
está amparado pela lnstrução Normativa no 06st2021 sLTl/Mpoc,
Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos valores
de mercado foi a disposta no inciso lll, Art. 50, da referida lnstrução,
conforme abaixo:

"AÉ. 50 A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em
processo Iicitatório para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral
será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de
forma combinada ou não:

lll - dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da
nacarriea ^ ^^mhr^anz{ialna na in*anrala ,{^.r. --. .;ae ;;

até 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital, contendo a data e
a hora de acesso".

o custo estimado total da contratação é de R$ 488.484,00 (QUATRocENTos E
OITENTA E OITO MlL, QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO), conforme custos
unitários apostos na tabela do item 3 deste termo,
12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A
í2.í As despesas para atender a esta demanda estão programadas em

dotação orçamentária proprÍa, prevista no orçamento da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente para o exercício de ZOZ4..

12'|3 Fundo Municipal de Meio Ambiente.
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18.122.1801.2.100 Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
3.3.90.39.19 Manutenção e conservação de veículos.

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos çréditos
correspondentes, mediante apostilamento.

í3 DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
13.1 lmpedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência;

13,2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos empregados da Contratada;

í3.3 Solicítar a troca dos servicos/produtos devolvidos mediante comunicacão
a ser feita pelo Fiscal do Contrato;

í3.4 Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por
servidor designado para este fim, a execução dos serviços contratados;

í3.5 Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução
contratual e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

í3.6 Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.

14 DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 Cumprir fielmente as exigências da Administração Munícipal, naquilo que
não contrariar o aqui previsto;

14.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da
Administração Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o
órgão;

14.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às
dependências da Administração Municipal;

14.4 Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato,
Itão exciuirttj«-l ou retjuzirrrju essa respurrsabiiitiaeje a íiscaiizaçãu uu u
acompanhamento pela Contratante;

@AgP S!r'*r*'*.* EAÕEC
Rua ManoeldêAbrêu, No 1756, Bairro Mutirão -Abaetetuba - pará - Brasil

Contato: (91) 98800-OZSZ | Ê-mait: semeia@abaetetuba.pa.gov.br



ü§HM_EtA
ESTADO DO PAR,A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

í4.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade da Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados
por seus empregados durante a execução do contrato;

14.6 Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da
Autorização/Requisição/Ordem de Serviço/Fornecimento, de acordo com as
necessiciacies cia(s) urriciade(s) R.equisiianie(s), após o recebimeniu de
requisições expedidas pelo Setor competente;

14.7 Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

14.8 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na ocasião da contratação;

14.Y A uÜll IKAIAUA se responsaDlrza por tooas as oespesas oecorrentes
do objeto deste Termo de Referência, tais corno salários, encargos sociais,
previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a
^^llTn ^T^ 

f,l?r : .---"*-.-,-_r-:t:^l__t^ ,--.- ^-.:,,-_,^r- *-t_,"_áv\-rlY I t\r\l^lltl l- cl lsüP\rlluclrrllltlcl\rci PLrt õ§ru páVaalieiirÚ, íieil'-t iJÜüÉfã Ürlt;lãf ú
objeto do Contrato;

14.10 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os
^^-l^---:.- ^.^4^^ ^^li^:1--l^^ ^ -t^^J^.^J^ :^ .-.'^t^^---:^^ Í^-*, "t--l-^.r=üvro.r qrvil r r(,l rr\.ri) i)vilrJrrclvvs §, qtsr rvçr r\,rv <zo r çwrcriilcrVú§r5 iüi í;iüiaüas;

14.11 Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade,
observando o registro nos orgãos competentes e o prazo de validade, sendo
vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que
.l^h+-^ -t^ É.^,^ .{^ ..^ti.r^-r^,vgltlrv vu ytqêv vv vqtrvquv,

14.12 Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem
como as disrrosicões contratuais. as otrais farão oarte indivisível das obrioacões
da Contratada,

í5 DA FISCALIZAÇÃO

15.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do futuro Contrato,
decorrentes da licitação, será realizada pelo servidor JAGKSON GOMES
COSTA, CPF:888.286.62-04, indicado como futuro Fiscal de Contrato pela
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Unidade Requisitante da contratação, observando-se as disposições contidas
no artigo 117 daLei 14.133121.

15.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções
ou ciesconrolrniriacies iravidas na exeÇuçãu do oirjeio, aí irruiuídas irnperíeições
de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal
definido pela lei civil.

{6 DAS PENALIDADES

16.1 A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual,
ou realízá-los em discordância com as condições e especificações estabelecidas
no Termo de Referência, motivará a rescisão contratual e aplicação das
penalidades previstas nos artigos 1 56 ao 163 da Lei 14. 133121, cabendo defesa
prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei.

Abaetetub a lP A, 1 410512024.

SILVA SERENI
[\/lrrnicinal de Meio Amhiente

Portaria no 01312021
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